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Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Patriota, com assento nesta Casa

de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais, REQUER  INFORMAÇÃO,

conforme disposto no artigo 139, §3º, inciso X do Regimento Interno deste Poder

Legislativo,  ao  Senhora  Lorena  Vasques,  Secretária  Municipal  de

manutenções e serviços as seguintes informações.

a) Que seja informado quantos caçambas de lixo tipo contenedor existe no

município (CAIXAS AZUIS)?

b) Que seja informado quais os critérios de seleção de locais para serem

beneficiados com esta lixeira?

c) Que seja informado quantas lixeiras possui ainda na secretária, para

serem alocadas?

d) Que seja informado como e feito a identificação dos locais onde estão

afixadas?
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Considerando  o  cumprimento  ao  artigo  11  da  Lei  Nº  12.527,  18  de

novembro de 2011, o  acesso as informações requisitadas deve ser  imediato,

não  sendo  possível  o  acesso  imediato,  a  resposta  deve  ocorrer  no  prazo

máximo de 20 dias, contados do protocolo deste requerimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de outubro de 2023.

Ary Corrêa
Vereador – Patriota
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